
INDICAÇÃO Nº 
2236
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos financeiros para a pavimentação asfáltica das ruas localizadas no bairro Jardim São José e nos loteamentos Lagoa Dourada I e II, no município de Cruzeiro. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é fruto de um requerimento encaminhado a este Parlamentar pelo Vereador Manoel Antunes Pereira, que sinalizou a este Parlamentar a importância da pavimentação das ruas localizadas no bairro Jardim São José e nos loteamentos Lagoa Dourada I e II, no município de Cruzeiro. 

Segundo relato apresentado no referido Requerimento a pavimentação das ruas São Pedro, São Cristóvão, São Tomás, São Domingos e São marcos, todas localizadas no Bairro São José e da rua Sebastião Martins, no loteamento Lagoa Dourada I e das ruas Antonio Modesto, Carlos Pinto, José Ferreira Pinto, Hélio Olivas e João Bosco Varajão, todas localizadas no loteamento Lagoa Dourada II são fundamentais para o desenvolvimento da cidade, sobretudo ao se considerar o grande ganho em qualidade de vida da população que reside não só nas ruas mencionadas, mas nas suas redondezas. 
Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e de seu Secretariado, apresento a presente propositura, que irá melhorar as condições de vida daqueles que residem nas ruas e proximidades dos logradouros a serem pavimentados, no município de Cruzeiro. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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